
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ &,? 3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssun o: equer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n9s 533 e 534, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competentes reparos na iluminação pública, nos seguintes endereços:

a) Quadra 10, em frente ao n9 12, Bairro João Paulo II;
b) Quadra 20, em frente aos números 05 e 09, Bairro João Paulo II;
c) Quadra 21, em frente ao n2 14, Bairro João Paulo II;
d) Quadra 03, em toda sua extensão, Bairro João Paulo II;
e) Rua Borges da Costa, Quadra 5, n2 14 e 1, Bairro Prolar.

2. Justifica-se o presente requerimento em virtude do forte apelo dos munícipes
residentes nas imediações dos endereços acima elencados, os quais reivindicam por reparos e
substituição de lâmpadas nos postes de iluminação pública. Requeremos que seja atendido o
presente dentro da máxima brevidade possível.

Atenciosamente,

Ver. AL JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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